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EMENDA N°.,t(MODIFICATIVA)

Ao Projeto de Lei Complementar nO3, de
2015, que que institui o Fundo Distrital de
Defesa e Proteção dos Animais (FUNDEPA)
e dá outras providências.

Dê-se ao 9 lOdo art. 7° do Projeto de Lei Complementar nO 3, de 2015, a

seguinte redação:

Art. 70 (. ••)

9 10 A Presidência do Conselho Gestor do FUNDEPA será exercida pelo chefe
do órgão ambiental do Distrito Federal.

Sala das Comissões, em

Deputado
JOE VALLE
Presidente

de de 2015.
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